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Governo deve usar
Raposa Serra do Sol
para demarcações
Advocacia-Geral da União sustenta que decisão de ontem do STF
sobre área em Roraima servirá como diretriz para futuras ações

Precedente. Adams: decisão orientará futuras demarcações
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O Supremo Tribunal Federal
confirmou ontem a validade
das 19 salvaguardas que ha-
viam sido adotadas em 2009,
durante o processo que defi-
niu a demarcação em área
contínua da Terra Indígena
Raposa Serra do Sol, em Ro-
raima. A Corte deixou claro
que a decisão não tem efeito
vinculante. Segundo o minis-
tro relator, Luís Roberto Bar-
roso, ela não se estende auto-
maticamente a outros julga-
mentos envolvendo disputas
de áreas reivindicadas por
grupos indígenas.

Na prática, porém, as 19 salva-
guardas referentes à Raposa de-
verão orientar daqui para a fren-
te todas as decisões do poder
público em relação a outras de-
marcações. Ontem mesmo o ad-
vogado-geral da União, Luís Iná-
cio Adams, anunciou que, tão lo-
go seja publicado o acórdão do
Supremo, voltará a vigorar auto-
maticamente a Portaria 303,
com orientações sobre o cum-
primento das 19 salvaguardas.
Editada em 2012 pela AGU, a
portaria foi arquivada em decor-
rência de protestos de índios e
organizações não governamen-
tais em todo o País.

De acordo com Adams, embo-
ra não tenha efeito vinculante, a
decisão tem efeito orientador.

“Todos os ministros disseram
que a decisão é um precedente
jurisprudencial, que orienta fu-
turas decisões, inclusive em cor-
tes inferiores”, disse ele ao Esta-
do. “Sou obrigado agora a
orientar a área jurídica a acom-
panhar a jurisprudência domi-

nante”, afirmou.
De fato, o próprio relator res-

saltou durante o julgamento de
ontem que a ausência de vincu-
lação formal não impede que a
jurisprudência construída pelo
STF possa ser seguida pelas de-
mais instâncias. Elas funciona-
riam como diretrizes. “A deci-
são ostenta a força intelectual e
persuasiva da mais alta Corte
do País”, explicou Barroso.

Novas regras. De maneira ge-
ral, as 19 salvaguardas adotadas
pelo STF estabelecem uma es-
pécie de novo estatuto para as
demarcações e devem provocar
descontentamento no meio in-
dígena. Uma das condicionan-
tes impede, por exemplo, a am-
pliação de terras indígenas já de-
marcadas – a menos que sejam
compradas pelo poder público
ou pelos próprios índios. Segun-
do Barroso, sem essa salvaguar-
da estaria se criando um am-
biente de insegurança jurídica.

Dentre as condicionantes
também aparecem a permissão
para que as Forças Armadas ins-
talem bases nessas áreas sem
necessidade de consulta prévia
às comunidades indígenas e a
proibição de que índios explo-
rem riquezas minerais sem au-
torização prévia do Congresso.
Outra condicionante diz que a
demarcação não pode ser feita
sem consultas prévias a todos
os entes federativos envolvi-
dos, o que significa ouvir a pre-

feitura, o Estado e outras insti-
tuições públicas.

“Se o Supremo estivesse preo-
cupado apenas com a demarca-
ção da Raposa, por que incluiria
essa condicionante na decisão
de 2009? Ela deixa claro que
eles estavam estabelecendo

normas para outros casos”, dis-
se Adams. “Não é a primeira vez
que o Supremo julga um caso
com decisões sem efeito vincu-
lante que acabam sendo adota-
das porque abrem precedente.”

O julgamento de ontem tra-
tou de embargos apresentados

pela Procuradoria-Geral da
União, pedindo esclarecimen-
tos, contestando as mudanças e
também a autoridade da Corte
para definir normas nessa área.

Contrário. O voto do relator
foi acompanhado pela maioria
dosintegrantesdaCorte. Osúni-
cos a votarem contra foram o
presidente, Joaquim Barbosa, e
o ministro Marco Aurélio Mello.
“O tribunal extrapolou, traçou
parâmetros abstratos e alheios
aoque foipropostonaação origi-
nária. Agiu como verdadeiro le-
gislador”, disse Barbosa.

Para o advogado Raul do Val-
le, coordenador da área política
do Instituto Socioambiental e
defensor dos interesses indíge-
nas, a decisão do STF não autori-
za a AGU a recuperar automati-
camente a Portaria 303 de 2012.
“A Corte derrubou o fundamen-
to principal daquela portaria,
que era a concepção de súmula
vinculante”, disse ele. “Segun-
do o STF, as decisões só valem
para o caso da Raposa. Pode não
estar cristalino, mas quem
acompanhou com atenção o
que foi dito sabe que esse foi o
leito principal da decisão.”

“O tribunal extrapolou,
traçou parâmetros
abstratos e alheios ao que
foi proposto na ação
originária. Agiu como
verdadeiro legislador”
Joaquim Barbosa
PRESIDENTE DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL

“Todos os ministros
disseram que a decisão
é um precedente
jurisprudencial,
que orienta futuras
decisões, inclusive em
cortes inferiores. Sou
obrigado agora a
orientar a área jurídica
a acompanhar a
jurisprudência dominante”
Luís Inácio Adams
ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

“A decisão ostenta a força
intelectual e persuasiva da
mais alta Corte do País”
Luís Roberto Barroso
MINISTRO DO SUPREMO E

RELATOR DO CASO


